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RECURSO" ESPECIAL DE DIVERGENCIA. SITUAGCOES FATICAS
DISTINTAS. NAO CONHECIMENTO.

N&o.se conhece do recurso especial de divergéncia quando as situacdes faticas
a) eles associadas ndo tem similitude, impossibilitando verificar se o0s
colegiados teriam posicionamentos distintos ou convergentes frente a elas. No
caso concreto, trata-se de erro do valor declarado em DCTF sem a
apresentacdo de qualquer documento suportando o pedido ao longo de todo
processo, enquanto o paradigma trata de erro no preenchimento de
PER/DCOMP, mesmo ap6s a analise de documentacdo pela fiscalizacdo
previamente ao despacho decisorio.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em n&o conhecer

do Recurso Especial.

(documento assinado digitalmente)

Rodrigo da Costa Pdssas - Presidente em exercicio e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Andrada Marcio Canuto

Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Demes Brito, Jorge Olmiro
Lock Freire, Erika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello e Rodrigo da Costa
Pdssas (Presidente em exercicio).
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 RECURSO ESPECIAL DE DIVERGÊNCIA. SITUAÇÕES FÁTICAS DISTINTAS. NÃO CONHECIMENTO.
 Não se conhece do recurso especial de divergência quando as situações fáticas a eles associadas não tem similitude, impossibilitando verificar se os colegiados teriam posicionamentos distintos ou convergentes frente a elas. No caso concreto, trata-se de erro do valor declarado em DCTF sem a apresentação de qualquer documento suportando o pedido ao longo de todo processo, enquanto o paradigma trata de erro no preenchimento de PER/DCOMP, mesmo após a análise de documentação pela fiscalização previamente ao despacho decisório.
  
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do Recurso Especial.
 (documento assinado digitalmente)
 Rodrigo da Costa Pôssas - Presidente em exercício e Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Andrada Márcio Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Demes Brito, Jorge Olmiro Lock Freire, Érika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello e Rodrigo da Costa Pôssas (Presidente em exercício).
  Trata-se de pedido eletrônico de compensação de créditos originários de pagamento indevido ou a maior de PIS - Faturamento, que ultrapassaria o crédito devido. 
A DERAT em São Paulo emitiu despacho decisório eletrônico, no qual informava que  o valor pago pela DARF encontrava-se integralmente utilizado para quitação de débitos da contribuinte, por isso não homologou a referida compensação.
A contribuinte apresentou manifestação de inconformidade alegadno que o valor por ela informado originariamente em DCTF, seria equivocado. Não comprova nem demonstra como foram apurados os novos valores e argumenta que a não homologação da compensação levaria ao enriquecimento ilícito da Fazenda Nacional.
A DRJ competente exarou o acórdão considerando improcedente a manifestação de inconformidade do sujeito passivo para manter o lançamento.  Irresignada, a contribuinte, interpôs recurso voluntário, repisando as razões da impugnação.
O recurso voluntário foi apreciado pela 1ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da Terceira Seção de Julgamento, resultando no acórdão nº 3401-004.158, que lhe negou provimento.

Recurso especial da contribuinte

A contribuinte interpôs recurso especial de divergência, sustentando a divergência com relação à duas matérias: 1) possibilidade de conversão do julgamento em diligência e 2) preclusão da produção de provas em momento processual posterior à fase de impugnação.
Para primeira matéria, a contribuinte toma por paradigma o acórdão nº 3301-003.968, no qual se admitiu realização de diligência, diversamente do que ocorreu no acórdão recorrido
Já no tocante à segunda matéria, o sujeito passivo esgrime os arestos paradigmas de nº 1401-001.856 e nº 101-96.829, que permitiriam a produção de provas em momento processual posterior ao da impugnação..
O recurso teve seguimento negado pelo Presidente da Câmara.

Agravo da contribuinte

Cientificada do resultado do despacho que negou seguimento ao seu recurso especial, a contribuinte apresentou agravo à Presidente da  Câmara Superior de Recursos Fiscais - Câmara Superior de Recursos Fiscais � CSRF que o acolheu parcialmente para determinar o retorno dos autos à 4ª câmara da 3ª seção de julgamento, com o intuito de exame dos demais pressupostos de admissibilidade do recurso especial, para além do prequestionamento, relativamente à matéria "possibilidade de conversão do julgamento em diligência".
Em face do despacho que acolheu parcialmente o agravo, foi realizada nova análise do recurso especial de divergência da contribuinte, sendo-lhe dado seguimento para que seja apreciada apenas quanto a matéria "possibilidade de conversão do julgamento em diligência".

Contrarrazões da Fazenda

Cientificada do despacho de admissibilidade do recurso especial, a Procuradoria da Fazenda Nacional apresentou suas contrarrazões.

É o relatório.

 
Conselheiro Rodrigo da Costa Pôssas, Relator
O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão 9303-008.852, de 16 de julho de 2019, proferido no julgamento do processo 10880.954381/2008-08, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
Transcreve-se como solução deste litígio, nos termos regimentais, os entendimentos que prevaleceram naquela decisão (Acórdão 9303-008.852):
�O recurso especial de divergência da contribuinte é tempestivo.
Conhecimento
Uma análise mais acurada do acórdão utilizado para paragonar a matéria leva-me á reconsideração da admissibilidade do recurso especial de divergência. 
Ocorre que o acórdão paradigma nº 3301-003.968, se estabeleceu sobre a seguinte matéria fática, extraída de seu relatório (e-fl. 173):
Tratam-se de pedidos de ressarcimento de folhas 103 a 150, transmitidos em julho de 2008 através do sistema PER/DCOMP. Nestes o contribuinte busca o ressarcimento de créditos apurados sob o regime da não cumulatividade da COFINS, vinculados às vendas no mercado interno (artigo 17 da Lei n° 11.033/2004).
(...)
A DRF Vitória, por meio do despacho decisório de fl. 470, amparado no Parecer/Seort nº 2127 (fls. 462 a 469) não reconheceu o direito creditório pleiteado pelo contribuinte, uma vez que não identificou qualquer saída no mercado interno, enquadrada dentre aquelas com direito a crédito passível de ressarcimento (saídas não sujeitas à contribuição). Conseqüentemente indeferiu os pedidos de ressarcimento.
Cientificada do despacho, a interessada, inconformada, apresentou a manifestação de inconformidade de fls. 472 a 480, em parte transcrita a seguir:
Em cumprimento ao Termo de Intimação Fiscal n° 01/2010, a empresa, ora RECORRENTE, esclareceu que os créditos apurados são vinculados a operações com mercado interno e exportação, com base na receita bruta auferida mensalmente, bem como apresentou diversos documentos solicitados pela Fiscalização, tanto em relação aos créditos de PIS quanto aos de COFINS, no período compreendido entre o 1° trimestre de 2005 e 4° trimestre de 2007.
(Negritei e sublinhei.)
Nesses excertos, transparece claramente que a situação fática é distinta daquela havida no acórdão recorrido, pois neste se trata de despacho decisório eletrônico, que confronta pagamentos realizados em DARF com créditos constituídos em DCTF da própria contribuinte e naquele paradigma há despacho com análise prévia da fiscalização com relação aos créditos, fundada em documentação apresentada pela contribuinte, conforme acima destacado.
A discussão se estabeleceu sobre serem ou não os créditos pleiteados vinculados à receitas da exportação ou do mercado interno. Como a DRJ que apreciou a  manifestação de inconformidade da contribuinte concordou com o disposto no despacho decisório, a contribuinte interpôs recurso voluntário alegando (e-fl. 175):
Apresenta a Recorrente Recurso Voluntário em face da referida decisão alegando em síntese que o que houve foi um erro no preenchimento da PER/DCOMP, porquanto os valores pleiteados foram equivocadamente preenchidos nos PER/DCOMP's no campo dos créditos vinculados ao mercado interno quando, de fato, tratavam-se de créditos vinculados a receitas de exportação, que foi apresentada toda a documentação comprobatória do referido fato e que tratando-se de mero erro material esse não deve ser tomado como elemento para indeferir o Ressarcimento pleiteado. Que a documentação carreada aos autos demonstra com clareza a existência do crédito
(Negritei)
Ou seja, a discussão levada ao CARF no acórdão paradigma foi com relação a erro de preenchimento de PER/DCOMP, em face da discussão sobre documentação apresentada pela contribuinte à fiscalização, diferentemente do caso presente, em que se alega erro do valor declarado em DCTF sem a apresentação de qualquer documento suportando o pedido, mesmo em sede de recurso voluntário. No meu entendimento, o acórdão a quo se estabeleceu sobre situação fática distinta daquela do acórdão paradigma, pois nele não havia qualquer suporte probatório que trouxesse dúvidas ao julgador para ensejar a realização de diligência, enquanto no paradigma apresentado, no procedimento anterior ao despacho decisório já se estabelecera litígio quanto às provas, o que gerou a necessidade de os julgadores terem maiores esclarecimentos.
O que pretendeu o relator do voto vencido no acórdão nº  3401-004.146, Leonardo Ogassawara de Araújo Branco, que foi fulcro para o julgamento do acórdão aqui recorrido, na sistemática dos recursos repetitivos, regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do RICARF, utilizando-se de voto havido em Resolução nº 3401-000.964, a qual propôs a conversão em diligência para situação análoga à presente (esta sim, pagamento indevido ou a maior em dissonância com declaração em DCTF), foi igualmente converter aquele processo em diligência, sendo vencido pela maioria. 
Contudo, ainda que se pretendesse utilizar como paradigma a Resolução nº 3401-000.964, referida pelo relator vencido no acórdão nº  3401-004.146, isso não seria possível, pois careceria de sua indicação diretamente no recurso especial de divergência da contribuinte, bem como da demonstração analítica com base nele.
Concluindo, os julgadores não viram elementos probatórios que dessem razão para a conversão do julgamento do processo em diligência, sendo esta situação fática distinta, portanto, daquela do aresto paradigma nº 3301-003.968, apresentado pela contribuinte em seu recurso especial de divergência.
Por essas razões, voto por não conhecer do recurso especial de divergência da contribuinte.
 
CONCLUSÃO
Por todo o exposto, voto por não conhecer do recurso especial de divergência do sujeito passivo.�
Importa registrar que nos autos ora em apreço, a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada no paradigma, de tal sorte que o entendimento lá esposado pode ser perfeitamente aqui aplicado.
Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do Anexo II do RICARF, o colegiado decidiu por não conhecer do recurso especial de divergência do sujeito passivo.
(assinado digitalmente)
Rodrigo da Costa Pôssas
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Relatorio

Trata-se de pedido eletrbnico de compensacdo de créditos originarios de
pagamento indevido ou a maior de PIS - Faturamento, que ultrapassaria o crédito devido.

A DERAT em S&o Paulo emitiu despacho decisorio eletrénico, no qual
informava que o valor pago pela DARF encontrava-se integralmente utilizado para quitagéo de
débitos da contribuinte, por isso ndo homologou a referida compensacao.

A contribuinte apresentou manifestacdo de inconformidade alegadno que o
valor por ela informado originariamente em DCTF, seria equivocado. Ndo comprova nem
demonstra como foram apurados os novos valores e argumenta que a ndo homologacdo da
compensacao levaria ao enriquecimento ilicito da Fazenda Nacional.

A DRJ competente exarou o acorddo considerando improcedente a
manifestacdo de inconformidade do sujeito passivo para manter o lancamento. Irresignada, a
contribuinte, interpds recurso voluntério, repisando as razdes da impugnacéo.

O recurso voluntario foi apreciado pela 1 Turma Ordinaria da 4% Camara da
Terceira Secdo de Julgamento, resultando no acorddo n° 3401-004.158, que lhe negou
provimento.

Recurso especial da contribuinte

A contribuinte interp6s recurso especial de divergéncia, sustentando a
divergéncia com relacdo a duas matérias: 1) possibilidade de conversdo do julgamento em
diligéncia e 2) preclusdo da producdo de provas em momento processual posterior a fase de
impugnagao.

Para primeira matéria, a contribuinte toma por paradigma o acérddo n° 3301-
003.968, no qual se admitiu realizacdo de diligéncia, diversamente do que ocorreu no acordao
recorrido

J& no tocante a segunda matéria, 0 sujeito passivo esgrime 0s arestos
paradigmas de n° 1401-001.856 e n° 101-96.829, que permitiriam a producdo de provas em
momento processual posterior ao da impugnacao..

O recurso teve seguimento negado pelo Presidente da Camara.

Agravo da contribuinte

Cientificada do resultado do despacho que negou seguimento ao Seu recurso
especial, a contribuinte apresentou agravo a Presidente da Camara Superior de Recursos Fiscais
- Camara Superior de Recursos Fiscais — CSRF que o acolheu parcialmente para determinar o
retorno dos autos a 42 cdmara da 32 secdo de julgamento, com o intuito de exame dos demais
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pressupostos de admissibilidade do recurso especial, para além do prequestionamento,
relativamente & matéria "possibilidade de converséo do julgamento em diligéncia".

Em face do despacho que acolheu parcialmente o agravo, foi realizada nova
andlise do recurso especial de divergéncia da contribuinte, sendo-lhe dado seguimento para que
seja apreciada apenas quanto a matéria “possibilidade de conversdo do julgamento em
diligéncia".

Contrarrazées da Fazenda

Cientificada do despacho de admissibilidade do recurso especial, a
Procuradoria da Fazenda Nacional apresentou suas contrarrazdes.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Rodrigo da Costa Péssas, Relator

O julgamento deste processo segue a sistematica dos recursos repetitivos,
regulamentada pelo art. 47, 88 1° e 2° do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de
junho de 2015. Portanto, ao presente litigio aplica-se o decidido no Acérddo 9303-008.852, de
16 de julho de 2019, proferido no julgamento do processo 10880.954381/2008-08, paradigma ao
qual o presente processo foi vinculado.

Transcreve-se como solucdo deste litigio, nos termos regimentais, 0s
entendimentos que prevaleceram naquela decisao (Acérddo 9303-008.852):

“Q recurso especial de divergéncia da contribuinte é tempestivo.
Conhecimento

Uma analise mais acurada do acérddo utilizado para paragonar a matéria leva-me a
reconsideracdo da admissibilidade do recurso especial de divergéncia.

Ocorre que o acérddo paradigma n° 3301-003.968, se estabeleceu sobre a seguinte
matéria fatica, extraida de seu relatério (e-fl. 173):

Tratam-se de pedidos de ressarcimento de folhas 103 a 150, transmitidos em julho
de 2008 através do sistema PER/DCOMP. Nestes o contribuinte busca o
ressarcimento de créditos apurados sob o regime da ndo cumulatividade da
COFINS, vinculados as vendas no mercado interno (artigo 17 da Lei n°
11.033/2004).

()

A DRF Vitéria, por meio do despacho decisério de fl. 470, amparado no
Parecer/Seort n°® 2127 (fls. 462 a 469) nao reconheceu o direito creditdrio
pleiteado pelo contribuinte, uma vez que nao identificou qualquer saida no
mercado interno, enquadrada dentre aquelas com direito a crédito passivel de
ressarcimento (saidas ndo sujeitas a contribui¢do). Conseqlientemente indeferiu os
pedidos de ressarcimento.
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Cientificada do despacho, a interessada, inconformada, apresentou a manifestacdo
de inconformidade de fls. 472 a 480, em parte transcrita a seguir:

Em cumprimento ao Termo de Intimacgdo Fiscal n° 01/2010, a empresa, ora
RECORRENTE, esclareceu que os créditos apurados sdo vinculados a
operagdes com mercado interno e exportacdo, com base na receita bruta
auferida mensalmente, bem como apresentou diversos documentos solicitados
pela Fiscalizacdo, tanto em relagédo aos créditos de PIS quanto aos de COFINS,
no periodo compreendido entre o 1° trimestre de 2005 e 4° trimestre de 2007.

(Negritei e sublinhei.)

Nesses excertos, transparece claramente que a situacdo fatica é distinta daquela
havida no acérddo recorrido, pois neste se trata de despacho decisério eletrdnico, que
confronta pagamentos realizados em DARF com créditos constituidos em DCTF da
prépria contribuinte e naquele paradigma ha despacho com analise prévia da
fiscalizacdo com relacdo aos créditos, fundada em documentagdo apresentada pela
contribuinte, conforme acima destacado.

A discussdo se estabeleceu sobre serem ou ndo os creditos pleiteados vinculados a
receitas da exportagdo ou do mercado interno. Como a DRJ que apreciou a
manifestacdo de inconformidade da contribuinte concordou com o disposto no despacho
decisério, a contribuinte interpds recurso voluntario alegando (e-fl. 175):

Apresenta a Recorrente Recurso Voluntario em face da referida decisdo alegando
em sintese que o que houve foi um erro no preenchimento da PER/DCOMP,
porquanto os valores pleiteados foram equivocadamente preenchidos nos
PER/DCOMP's no campo dos créditos vinculados ao mercado interno quando, de
fato, tratavam-se de créditos vinculados a receitas de exportacdo, que foi
apresentada toda a documentacé@o comprobatoria do referido fato e que tratando-se
de mero erro material esse ndo deve ser tomado como elemento para indeferir o
Ressarcimento pleiteado. Que a documentacao carreada aos autos demonstra com
clareza a existéncia do crédito

(Negritei)

Ou seja, a discussdo levada ao CARF no acérddo paradigma foi com relagdo a erro
de preenchimento de PER/DCOMP, em face da discussdo sobre documentacdo
apresentada pela contribuinte a fiscaliza¢do, diferentemente do caso presente, em que se
alega erro do valor declarado em DCTF sem a apresentacdo de qualquer documento
suportando o pedido, mesmo em sede de recurso voluntério. No meu entendimento, o
acorddo a quo se estabeleceu sobre situagdo fatica distinta daquela do ac6rddo
paradigma, pois nele ndo havia qualquer suporte probatério que trouxesse duvidas ao
julgador para ensejar a realizagéo de diligéncia, enquanto no paradigma apresentado, no
procedimento anterior ao despacho decisério ja se estabelecera litigio quanto as provas,
0 que gerou a necessidade de os julgadores terem maiores esclarecimentos.

O que pretendeu o relator do voto vencido no acérddo n° 3401-004.146, Leonardo
Ogassawara de Ara(jo Branco, que foi fulcro para o julgamento do acérddo aqui
recorrido, na sistematica dos recursos repetitivos, regulamentada pelo art. 47, 88 1° e 2°,
do RICARF, utilizando-se de voto havido em Resolucéo n° 3401-000.964, a qual prop6s
a conversdo em diligéncia para situacdo andloga a presente (esta sim, pagamento
indevido ou a maior em dissonancia com declaragdo em DCTF), foi igualmente
converter aquele processo em diligéncia, sendo vencido pela maioria.

Contudo, ainda que se pretendesse utilizar como paradigma a Resolu¢do n° 3401-
000.964, referida pelo relator vencido no acérddo n°® 3401-004.146, isso nao seria
possivel, pois careceria de sua indicacdo diretamente no recurso especial de divergéncia
da contribuinte, bem como da demonstragdo analitica com base nele.

Concluindo, os julgadores ndo viram elementos probatorios que dessem razdo para a
conversdo do julgamento do processo em diligéncia, sendo esta situacdo fatica distinta,
portanto, daquela do aresto paradigma n° 3301-003.968, apresentado pela contribuinte
em seu recurso especial de divergéncia.
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Por essas razBes, voto por ndo conhecer do recurso especial de divergéncia da
contribuinte.

CONCLUSAO

Por todo o exposto, voto por ndo conhecer do recurso especial de divergéncia do
sujeito passivo.”

Importa registrar que nos autos ora em apreco, a situacdo fatica e juridica encontra
correspondéncia com a verificada no paradigma, de tal sorte que o entendimento |4 esposado
pode ser perfeitamente aqui aplicado.

Aplicando-se a decisdo do paradigma ao presente processo, em razdo da
sistematica prevista nos 88 1° e 2° do art. 47 do Anexo Il do RICARF, o colegiado decidiu por
ndo conhecer do recurso especial de divergéncia do sujeito passivo.

(assinado digitalmente)

Rodrigo da Costa Possas



